REGULAMENTO DO 1º PEDAL DA CAARO
Capítulo I

Das Inscrições

Art. 1º – Poderão inscrever-se no 1º Pedal da CAARO – Advogados e Estagiários regularmente inscritos na Seccional de Rondônia. Também os cônjuges e filho(a)s de Advogados.

Art. 2º – Para a inscrição, o candidato deverá preencher a ficha de inscrição disponível no site da CAARO – Caixa de Assistência dos Advogados de Rondônia, https://www.caaro.org.br/. 

Parágrafo único. Efetivada a inscrição, o candidato verá na tela a confirmação da inscrição e após receberá um e-mail.

Parágrafo Segundo. Caso não ocorra os passos descritos no parágrafo anterior, a inscrição não foi confirmada e deverá o candidato repetir o procedimento.
Art. 3º – As inscrições serão individuais nas seguintes modalidades: 
PEDAL INFANTIL (até 12 anos)     PEDAL FEMININO       PEDAL MASCULINO    

20 km                                                200 km                             300 Km 

Art. 4º – As inscrições deverão serão realizadas no período de 19 a 23 de outubro, do corrente ano pelo endereço eletrônico fornecido pela CAARO, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais).

Capítulo II 

Das premiações

Art. 5º - Todos os inscritos receberão medalha de participação ao final do Desafio que deverá ser retirada na sua Subseção.

Art. 6º – Os familiares do(a)s Advogado(a)s inscrito(a)s (cônjuge e filhos) receberão medalha de participação e troféu para os 1º, 2º e 3º.

Art. 7º - As 03 (três) primeiras advogadas colocadas na modalidade feminina serão premiadas da seguinte forma: 

1º lugar: anuidade integral 2021 e troféu

2º lugar: meia anuidade e troféu

3º ugar: semi-joia de parceiro da CAARO e troféu.

Art. 8º - Os 03 (três) primeiros advogados colocados na modalidade masculina serão premiados da seguinte forma: 

1º lugar: anuidade integral 2021 e troféu 

2º lugar:  meia anuidade e troféu

3º ugar: agenda da CAARO e troféu.

Capítulo III

Do cumprimento do Desafio

Art. 9º – O desafio deverá ser cumprido no período de 24 de outubro a 26 de novembro da forma que o candidato preferir.
Capítulo IV

Do acompanhamento dos candidatos

Art. 10º - A empresa MTB Vilhena acompanhará o desempenho dos candidatos, exclusivamente, pelo aplicativo STRAVA, sendo que todos os inscritos devem baixar o aplicativo (gratuito), sendo de sua responsabilidade o registro das atividades (clicar em iniciar ao começar o pedal e encerrar ao finalizar a atividade).
Art. 11º - O critério a ser seguido para declarar o vencedor será aquele que cumprir o desafio – a quilometragem em que se inscreveu – em menos tempo.

Capítulo V

Da divulgação dos vencedores

Art. 12º - No dia 27/11/2020 haverá a LIVE DE PREMIAÇÃO DA CAARO onde serão revelados os ganhadores do 1º PEDAL DA ADVOCACIA DE RONDONIA.
Capítulo VI

Das disposições gerais

Art. 13º – Será formado um grupo de WhatsApp pelos organizadores do evento e a assessoria contratada – MTB Vilhena, onde serão inseridos todos os participantes a fim de tirar dúvidas, mandar fotos e interagirem entre si.

Art. 14º – Os casos omissos ou situações não previstas neste regulamento serão julgados pela Comissão Organizadora que poderá desclassificar, a qualquer momento, os candidatos que desrespeitarem esse Regulamento ou que provocarem atos que venham a prejudicar a realização do Evento.

